
PROJETO DIE RESOLUÇ,4O LEGNL-ATIVA ¡y'. "

27/2017, de autoria do Deputødo BELARMIN0 ¿1¡l,S.

Incluído em Pøutct nøs rewniões ordinóriøs dos diøs 13, 14

e 21 de novembro do corrente uno.

Não recebeu emendus:

A MESA DIRE'TORA

As Comissões d¿t:

1. Constituição, fusüçø e Redøção;

2. Finanças Púú,licøs; e

3. Assistêncis S¿tcictl e Trøbalho.

Em: 21.11.2017.
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